
Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DAS MISSÕES

Avenida Independência, 1131 – Fone (55)3358.1101 – Fax (55)3358.1102 – CEP 97940-000

DECRETO nº 202, de 14 de agosto de 2020.

PRORROGA  O  PRAZO  DE  VALIDADE
DE CONCURSO PÚBLICO

DANIEL GORSKI, Prefeito Municipal de Salvador das Missões, Estado do Rio
Grande  do Sul,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  conferem a  Constituição  Federal  e  a  Lei
Orgânica Municipal;

DECRETA:

Art.  1º. Fica prorrogado por mais  02 (dois)  anos,  a contar  da expiração que
ocorrerá em 11.10.2020, o prazo de validade do Concurso Público do Edital nº. 01/2018, com
fundamento no art. 37, III da Constituição Federal.

Art. 2º. O presente Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Salvador das Missões, RS, aos 14 de agosto
de 2020.

DANIEL GORSKI,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se.

MICHELE ANGELITA
SCHÜTZ DO NASCIMENTO

Secretária de Administração,
Fazenda e Planejamento.
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